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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

20250268 , QUE FAZEM ENTRE Sl A PreÍeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNtCtPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.7201000í-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, re,presentado neste ato pelo(a) Sr.(a) LEANDRO-DA
SILVA OLIVEIRA, SEC. MUN. DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBAN, ê do outTo lado KAL CONSTRUÇOES
E PROJETOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 01.265.807/0001-19, com sede na AVENIDA CEL TRAJANO
BRANDÃO, No 135, CENTRO, Colinas-MA, CEP 65690-000, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).JUVENAL PEREIRA DE SOUSA, portador do(a)
CPF 823.884.823-72, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE NTANUTENÇÃO DE POÇOS COM FORNECil\4ENTO DE PEÇAS E EgUTPAMENTOS
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇAO E URBANISMO MUNICIPIO DE SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES-MA., que serão prestados nas condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo PREGÃO - 39.2025 PE e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados:

c ]121:

iil r2I5

ti71276

L]ESCRIçÁO/ESPECIFICAÇOES

1,0 H!, nônôfási.ô 4" coTÀ txcr,rir\'À
2,0 sP, mo.ofásico 4" coTA ÊxclusIvÀ
3,0 HF/ mô.ofásic.
1,0 HP, frônofásicô
5,0 ]lF, mônôÍásicô 4" COTÀ EXCT,USlVÀ
5,0 fiP, rônofásico
de 2,0 àP, trifáslcô 4, c3TÀ Exci,usIV
dê 2,0 HP, rrifásicô 4" coTÀ ExcilrsrvÀ
de lr 0 HP, trifástco 4" aCTA ExCl-UsIv
de 1,0 rP, riifásiôo 4' coTA ExcrlrsrvÀ
ce 5,! nP, rrifásicô 4" co:lA ExcLLrslv
de 5,0 HP, tr!fási.ô 4" côTÀ ExaLLrsIVÀ
de r.5 8P, trifásico 4i CoTA EXCIUsIv
de 1.5 HP, rrifási.ô
ce 10,0 HP, rrifásico 4" ao-rÀ ExcLLrsr
dê 10,0 HP, rrifásic.4" caTÀ Exc]-usrvÀ
de 1,5 nP, trifá.ico 6" COTÀ EÍCl-lrSlv
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l.{ôtôr subfrêrsô dê',,5 HP, rrrfási..r 6Í {loTÀ Érxcl,lsrvÂ
013213

013219

013224

013221

I

0I3226

c14221

,ji223

x1322)

Môtôr subhelsô de 25 ,0 HP / tlIfásico é" COTÀ

dê 50, 0 nP, LrIfásicó 6i
Môror submerso dê 50. 0 Hp, trifási.o 6i coTÀ ExcLUsrvÀ
Bombêàdôr 4" coh vàzáô de 0.5 à 3.5 (mü/h) côm àItur uNrDÀDE
à mônôhêt!ica (h.c.à)
Bombeàdôr 4" côn vãzào de 0.5 a 1.5 ihu/h) coh àlturà
mo.oner.ricô In.c.á)
15É nr COlÀ ÊXCLUSTVÀ
Bombeador 4' côh vazáo dê 1.5 á 6.5 (mü/h) com altu. UNIDÀDE
ã nônônêiri.â ím. c. a)
Bonúeàdo! .4" .om vàzào de 1.5 a 6.5 lnü/h) con altura
mo.oretrrca lm,c.a)

aofrbêàdor 4" cônL wazàô dê 2,5 á 6.5 lmu/h) con áLrur UNIDÀDE
à sônomêtrrca (m.c.a)
Bonbeadôr 4" coó vazáo dê 2.5 a 6.5 (mü/h) côfr àlturã
froôorerrlca lh,c.a) 11,4 nt colÀ ExcLUslvÀ
Bor.bêador 4" com vôzáo de 3.0 à 8-C rnú/h) .ôn álrur UNIDÀDE
à hônôfretricá (h. c. à)116
Bodreador 4'! ôom vazáo dê 3.0 à 3.0 ihü/h) co( cLEura
mônômêtri.â lm-c.â) 116
nt cô1À ÊxcluslvÀ
aonbêador 4" coF va2ão de 1.6 a 10.3 (ma/h) .ôh àlru UNIDÀDE

Bôhbêàdôr 4" côm vázÀo dê 1.6 á 10.8 lúü/h) ôon âLturô
íononêtrica lF.c.a)
i89 mt coTÀ ExcLUSrvÀ
Bômbêador 6".ôh vázáo de 4.3 a I8,0 (oulh) com á1tu UNIDÀDE
rãhonoherrica (m. c. a)
EoÍúeador 6' con vázãô de 4.3 à 13,0 lnu/h) .ôF
al'-u.amo.ônetÍi.á (n. c. à) i69 mt COTÀ EXCIUSM
Bombêador 4" côh vazàê dê 5.0 a Il.0 (rú/h) com àlru UNIDÀDE
r. nononêlr ica lm.c.â)
Bohbeadôr 4,, ôrn vá2ãô c€ 5.0 â 13.0 (mú/h, côh àlrurã
monometr!câ {n-c. â)
144 mr COTÀ EXCIUSrVÀ
Borüeàdor 6" côh vàzào de 9.6 á 2r.ó (ú!/h) roô aiiu LINIDÀDE
rà honômet!icà (m.c.a)
Bonúeàdo! 6" cóm wazào de 9,6 á 21.6 (mú/h) com alrurà
nônômêtrica ln.c.a) 104 nt coTA ExcLuslvÀ
Borôêador 6" côh vázào de 14 a 24 lhú/hl coh alrura oNrDÀDE
fronomerrica (m.c.à)
Borbeadôr 6" .óh wazào de 14 a 24 (Éu/h) com óLruÍá
frononetrlca {h. c. ã)
20r úr aoTÀ Excl-usrvÀ
Bôftbeádor 6" côh vazào dê 20 à 3€ lmú/h) coh arrurã UNIDÀDE
hoõohetricà lh.c.a)
Bôiüêádôr 5" côr vâzão de 20 à 36 lhu/h) cÕh alLurà
hô.ômêtri.à (n.c.à)
24c ht coTÀ ExcLUsIvÀ
Painel de cohôndô 2,0 HP, nôn.fásicô CoTÀ EXCLUSM UNI)ÀDE
Pâinel de côfràndo 2,0 ttP, honofásico COTÀ EXCIUSIVÀ
Pâinêl de cônándô r,0 HP, nonofàsrco COTÀ EXCLUSIva UNl5ÀDE
Parnel dê .omando 3,0 HP, úônofàsicô coTÀ ExclusIvÀ
ParneI de cosando t,0 HP, nônôfástcô coTÀ ExcLUsivÀ uNlrÀDE
Paihel dê cônandô 9,0 HP, Fônôfá3icô CÔlÀ EXCIUS1vÀ
Pâinêl dê.ônandJ:,! HP, trtfrs!.o CO,lÀ EXCllrSIVÀ rrNItrÀDE
Pôinêl de conrndo ?r0 üP, trliásicô COTÀ ExaLUsIvÀ
Pa1íe1 <re cohândo 1.0 HP, t.lfási.ô i]NI)ÀDE
Parnê1 dê cônándô 3,C HP, trifásr.ó COTÀ EXaIUSIvÀ
Pat.e1 de conando 5,C fiP, trifâsico coTÀ ExcLLisIvÀ
Parnêl de .ofrando 5,0 tiP, trifâ3icô COTÀ EXCLUSIVÀ
Pâinêl de côràndô ?,5 àP, trifásico COTÀ EXCIUSIVÀ uNlD\DE
Parnê1 de corando 'r,5 tlP, trifasico coTÀ ExcLUsIvÀ
Pàinêt dê cômândô 10r0 HP, trrfásico COTÀ EXCLUSIVÀ UNIDÀDE
PâinêI dê côMndo 10.0 HP, tlifásico COTÀ EXCIUSIVÀ
P:inê1 dê conando t2r0 flPi t!ifastco COTÀ EXCLUS!VÀ uNlDÀDE
Painê1 dê comando r2,O HP, trifasrco cOT^ Exal,UslvÀ
Àbràsàdê1rà de Íe.ta | 1/2" COTÀ EXCLUSIvÀ
ÀbrêÇôdêiia dê fêüo I I/2" coTÀ ExcLUsIvÀ
Àbraçádeiró dê fêrro 2' COTÀ EXCLUSIVÀ UNroÀDE
Àbraçadeira de fetro 2" COTÀ EXCLUSIVÀ
Luva qôtvaniradô 1 r/2' CoÍÀ ÊXCLUSM I-'NIDÀDE
Luva gâlvàhi2âdâ I I/2" COTÀ EXCIUSM
Luva galvânizada t l/4- COTÀ EXCLUSIvÀ
Luva qalwânizada 1 1/4" coTÀ ExcLUsIvÀ
Luvá qálvànizadà 2" COTÀ EXCIIJSIVÀ UNIDÀDE
Luva qalvanizàda 2" CotÀ EXcLUslvÀ
Luvâ gálvanizâda 2 l/2' COlÀ EXCLUSM UNIDÀDE
i-uwa .Ja1wànlzada 2 1/2" COIÀ EXCLUSIVÀ
Túbô êdrtor pvc 1 1/2" coTÀ EXclU§IvÀ UNIDÀDâ
Tubo edutor pvc I l/2" COTÀ EXCIUSM
rubc êdltor pwc 1 1/4'r corÀ ExcLUsIvÀ
Túbô edutôr pvc 1 1/4" coTÀ EXclOsM
fubô edutôr pvc l" COTÀ EXCIUSIVÀ UNIDÀDE
Tubo eduto! pvc :" COTÀ EXCIUSIVÀ
Tubc êdutô. pwc ? 1,/2 ^ coTÀ ExcluslvÀ
Tubô êdutôr prc 2 t/2 " cOTÀ ExCluSÍVÀ
Tàhpa pâra poço àltesiànê 6" cOTÀ EXCLUSIVÀ UNIDÀDÊ
1àhpâ párà poÇo àltcsrano 6" COTÀ EXCIUSIVÀ
Tahpr pàrà poÇo arlcsrano 4" COTÀ EXCLUSIVÀ UNIoÀDE

r.llc, d0

Al'1234

ar323E

ai321e

c13241

41i243

c13246

0il25rr

0132 53
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â pôÇo ârLêsiâ.ô 4" coTÀ
mr COTÀ ExC]-USrvÀ
M COTÀ ETC],USIVÀ

m côTÀ Excl,UslvÀ
m co'rÀ ExclusÍvÀ
m COTÀ ExcluslvÀ
x4mcorÀExci,uslvA
X4mCoTÀExCrUsIVÀ
x 6 rm coTÀ ExcL'JsrvÀ
xÉmCorÀExcLUsIvÀ
x lC m CôTÀ Excj-uslvÀ
x 10 m CoTÀ EXCLUSIVÀ
x L6 m CoTÀ ExCLUslvÀ
, 16 m .órÀ Excr,usrvÀ

..i

2.520,00

Le.l 22m. 220\ vêrhelhô !/ pãine1 de cora.d. aoTÀ

C! Tubc soLdàwel !rN: lrÀDE
CP Tub. soldávêt 5Cm mârrôrco'rÀ FRTNC1PÀi-
cR- Tubô sôLdâvêl 5Cm narrom CôTÀ RESERVÀDÀ UNIDÀDE
cr-Tunô sordawer 50m màrrôm coTÀ RESEPVÀ,À

CP -Túbô sôLdàvel
cR -'lubô sôl.jaleL 6c m márrôm coTÀ REsÉRvaoÀ ITNIDAuE
cR -rubo sóLdàvel 60 m màr.ôn coTÀ RESERVÀDÀ
!ub. s.-ldãvel CcTÀ EXCLUSIVÀ

cu:vr LIê -4, pv. 50 mr n.rroÍ
alrva dê 90 Pvc 50 M márrrn
.rulva dê 90 pf. 60 Ín mãrrôÍ !§1DÀDa
clrwa de 90 lvc 6c trn dar:ôr coTÀ excrusrvÀ
Nipls gálváiizádô i.l/2" aCTi- txclusl"À !!\IDÀDE
r,l!Fie qàlwanr2aCo r.r/2" caTÀ ExaLUsI'/À
NrpIe qàIváii2ádó :" cc1À EXCLUSIVÀ
Niplê 9àlvanrzad.
aô1a p,. I5q
côlJ pvc'r5g caTÀ EXCLUSIVÀ
Rôtác 3 pôs!r;á. aCTÀ :XCIUSIVÀ
Bó.àô I p.siçào :oTÀ Exal-LrsrvÀ
llãnge r5 Fn (:OTÀ ExCLlSi:7À :rrilirÀuE
Flangê r-t m CClÀ Excl-UslvÀ
F!ã.qe t0 Íú CóTÀ ElCLUslvÀ ilrliirÀcs
alanqê 5c m ccTÀ ExcLL-sIvÀ
F-aiqc 6a Ím CôTÀ EXCLúSl/À
!làrqê 60 rn colÀ Excll]srvÀ
Trb. nàrr.a lra roldavel 20 m aoTà sxclasl\,i. fti::ÂoZ

E\'C soljàvêl 20 rx CO:À EXCLiTS:,'i
JoEl,lr màrrôs 2C m Ca!À gXai.USIVÀ
-'rçla: ra !ror

3.:c rF aorÀ Exclrlsli,À
de :0 rr aclÀ EYaLJSIVÀ

ri.p aãrror dê
cdp narrrh de 2a i. caTÀ Excl!s1!:À
't€e nêrloí 3e 2a m c3!À Excllsli'À isilÀlE
TeE :ar.ôr dr .2c ú caiÀ ExcLUsIi:À
Côlà. rônàdà ÀIr3caCe:rã Ê!. a/ Iravas 5-1 m aalÀ !x !-\i,ÀDt

a.:a. :ôrÀdà À,ràaacêrrà Fv. a/ Tràwa. 5C .r. aalÀ

a!,rr Tliôiô ÀLricile:r: plc a/ !ralrs aD m aaTÀ ax rlil:ÀoE

:

rili I nÀrE

UNI DÀDE

iNl aÀ!e

I--}i1DÀDE

LIN Í DÀDE

UN]!ÀDE

EXCLUS]V UNI'IÀDE

COTÀ ÉXC LINI DÀDE

:t6

t6

Fl§._
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Cota! ToFada Àbracêdêira Pv. 1:/ T!avÀs ,Á0 mm rlolÀ

colar Toma.ta a]r!âçá4êirà !v. c/ Tiã!ãs 15 mmcoTÀ Exa uNIoÀDa

côIar Tomada Àbr3ÇaCcirá Pv. c/ 'r.ãvàs ?t ,nmaôrÀ

soia com radio !r.smrssor 1.000 nerrôs COTÀ ExCLUIIJV UNrDÀDE
Bôia.i.m râdiô iràsm1s30r 1.000 m€r.ós coTA ExcLrrsrvÂ
Bora.,ôn.adro lrãsmiss.r 2.000 retrôs CoTÀ ExCLllslV UNIDÀDE
!oià côm rãdiô r!ãsmrsscr 2.000

válvuIâ dÉ êsfê.a dê 2 viàs, nlqueládá rôrpl.ta
servôm.Lôr êlêLr!ca I 1/2"

vá1vu1a de esfera de 2 vias / n:quela..la conple.a com
servorotor eletrico i 1/r"

I/áLv!1a de esfera rle 2 viós, nLqú-êladá cônp1êLá
servônôtôr êlêtri.ô 2"

válru1a de êsfêla aê 2 vras, nrqlelada comple.à..n
servom.t!r eletric. 2'

Irvers. de írequ.n,irá 22O / 3Al ! iotôr:.r CiJTA nx rr)!IaÀDE

I.vêrsc de freqren,rla -'2C / J30 v moro: 5 rr ao'rÀ

c133rC

013:12

01r31l

cillrl
cillia
0itt16

OOO L COlÀ PRINCIPÀL
OO I COlÀ PRINCI PÀL
OOO L COTÀ RÊSERVÀDA
OO I COTÀ RESEÂVÀDÀ
OO L COTÀ PRINCÍ PÀL
O I, COTÀ PRINCIPÀ!
OO L COTÀ RESERVÀDÀ
OC L COTÀ RESÊÂVÀDÀ
5.000L 3 pêrnâs l0 hetrôs coTÀ

0113 0 8

0 i l3: 9

01_112 C

01132;

0133C4

0113 0 ?

c i 3324

01r12 5

ata129

0tlll?
0133 3 3

0133 3 6

1, ]:

r.5r5,10

:1,00

1.,.244, ac

52_04c,00

0c

00

6 r 'r co'rÀ Excl-USIvÀ
1/4 COfÀ ÉXCIUSiVÀ

sase dê càiaà d'à9uà

Àâs. de cáixá d'áquâ 5.0001 I pêrnàs l0 n tr.s CoTÀ

CP -Aásê dê cáirà d'áquà 5. 000L I pêrnàs t2 netros UNIDÀOE

CF -Báse de caira d'águà 5. 000L 3 pernás 12 netros

cR-Bâsê de càixa dtágua 5. 000L -1 pernas l2 rerros c UNIDÀDE

c8-Base de carxê drágua 5. 000L 3 perías 12 rerrôs coTÀ

Base de câixá d'áq!à t5-000! 4 pernas l0 retros COTÀ LrNIDÀDE

Báse de caixà d'áquã !5.000L 4 pernas 10

ct -Êase dê caixô d'águâ 15.0001 4 pêrnâs ll netrôs uNIoÀDE

cI-Êâse de cáixà d'águà i5.O00L I pernas 12 ne!ros coTÀ

cÂ-Bâsê dê câiaà d'à9!á 15.000L 4 pêrnas 12 ne.ros C UNIDÀDE

CR-Basê de càixa d'água 15.000L 4 Pêr.as r2

cihéntô sâ.ô 50 xG CCT
Cimento saco 50 KG CCT
cabc de àco l/2 a l/a
câbo de âqo 3,2 r 1/3
Grâftpô p câbô de àço t
clahpô p.ãbo de aÇo t

6".
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t1lt51

at:359

ctl356

t.-h.rrinànÊ.:. trifáFr.o a

.lê f0,a Hl .r..irs:.i. sUFrrlça
R.b.binane.t. ne a!,0 liF t:i!rsa.. É"
Rêtú.rnànenrú ce n!r.r suimei:r le 2,onF no..ià:1.r sER'rIÇ:l

i..."ti.".".,. ú. , cH:, tr.n..ásr:o rnp,.1Ç.

Reb.bi.:nertó ü! n.t.r sLbne.s. de J, 0!a, nor.fá3r..

ÂeLro.1r.ren:. de..to. subne.s. Je 5,C Jl?, r...r;5r. tER'rIçt

RÊl..bi12nê.to d! m.i.r sLLnêrs. :1Ê 5,1rl:, riôi.lási..
1'.

sLFerl.r e rnrêrr.r..n rei -qLrril(.
rfr.ê.1. arduzr.l. e

irouzir. ô !.,â...àr.nrô rô êixr d. nôr.i
:!bmê:.. de 2,4:lr.

.l.s nàn.ais sL,pêriô. É :nf€ri.r :ôn rÉ: sEFlrIÇa
ifr:a d. irduu rd:
Enii!cLáme.r. dôi m.nc.i s
.etr:ica do i.ouzido e bJlar.eàtrÉnto i. eix. dÉ x,oror
sri,ne.s. de 3, -18P.
Enb!.hàiê:t. -i.s nàr..1s 5upê:iô: e rrfe.i.r -ôr rê: 3r!\rr!:a
ifi.ê d. lndu?: d

.los m:n.aas
.êtiflca .1. ro ôixo d. roLo.
s!lme.so d.- 5,!rP.

do: rãn:ái: ru!.:rôr É rnfe.:.r.ôn r.. 5FrrIço

EíriL.liar:ê.'. d.: m:n.àjs sLpêrr.r e
retrii.a dô r.d!7id. e bri;.ce.ment. l. eixo d: n.t..
s!.mersô .lê 10, CH!.
ar:r.r!trrt€.t. d.::,árÍrài: sLFê:rô. ê rnfê::.r: .-.n re. :Êi\rr!11

:.1-ii.a do -.drzii. . !â:àr.êênenl. lô errô o. rol.i
s!rmê:sô dê -.2 tiP.
Er.!.hãrê:r. 1.3 ran.:is .on r.r sEFi/IÇo
ifi.a .lo a.duzrd. e bala.cea

d.s mã..ãis .La.rrôr c i:aeri.r .oÍ
rêtiti.ã dô r.truzidó . balá.ceânent. l. erx..le rol..
s!mê:s. dê 15HF.

.l.s ran.ars sLpe.r.. e rnlê.r.,r..n rê: :E!trÇa

.1ô: már.ãis sLr.error e
rtrrairá d. r.riuzldô É t,a ã..:é;r.nlô f. e1x. d. r.i.r
s ., ame : s . .l e ,' 5 H F .
tr .,cnêrert. i.s n.n.ars .on r.L sElr'i/IÇo

EÍ.L:háíô..r dô: n.n.âis srpêrr.r e ri:êrr.r .om
:etrfica dô:nu!7rf,o . lrrla.ceàÍent..1o Êia. d. r.t.r
srime.s. de laHF-
arir.háÍe.1. d.: nái.ái3 sLpêiiô: Ê rnferi.r c.. rê: 5ElilirCo
lf'.à do,a.lu2,d. e baia.c

.1.: man.:is sLperr.r e
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2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamentase na Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade PREGÃO, n" 39.2025 PE.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiçôes e przos estabelecidas no processo
licitatório no 39.2025 PE e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
êxêcução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, defeitos ou incorreções

(:
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:ô.4ê.Çãô qLádrô iê..nándô nôtór 5,r1 .:w trrtásr.r.
aonae.çé. quã.ii. Cê .omarC. r.:or. 1,5 .v :r lási.ô sEl'rlqa
aonfe.Çã..1!adr. le c.nanilo n.t.:. r,5 .v rri:ási.o
cJrfêÇà! quâdr! :lê ..nâ.:l! fror!r r!,il .r t.ifása.,, aERrrIçC
aonfeçà. qua.lró ce..renj. r.tór 1c,l .v tr:fásic.
lro.!e.Ç.io q!a.lrô de c.nan.l. n.t.. 2,C .v r...fésr rô, sEErrIça
aonfeiiÇão quád.. de c.nando not.: 2,0 .v m.n.la:,r..-
côifê.çã. q!aCr. dê .ôrànd. n.r.. -1,f. .v n...1ás-L.. 5EPI/IÇa

C.n:..,;ã. qDjCr.- dE c.rxándo nÕ:.r 5,0 .v n:n.frsi... SER'/IÇa

Lrnpeza .le poço ..n ..mpressor
ranPeua de poe. cor c.mpress.r
l,inpÉza dê .arxa l'áqua srlrrÇ.
rinF,êzâ de .âirá d'áquâ

Perfil.qem..lrca
rêst,ê.le wazáo sEPvIÇ.

Ànà1::ê fisi.à qlanica.tã áquà SEP;IÇi
q!rr:.4 da iq':.

Àn31:se.le port:bilaiaiê SERvIço
Àiaiis. de porL3t,il.dàde
Pês.aLià oe..njrnto nôrot,ombà, .a.os edul.res ê.a. 5Lirr(.

Pes.a.ia de c.njr.Lô rôLôbôrbâ, .â.ôs êdü-ô:ê. ê.:ir.

rn5:.1.Ção Cê bàse Ce .arxa C'áqla : per.as I nprr.s slivIça
l.5têiaÇào.1. t,asê de.aixa d'áqrá I pernâs 3 Íetr.s
lns:aLàçã. de basc d. .àixà d'águ: ,1 perras 1C mêt:. si:,ivlÇo
l.sLàiàÇáô de bàsê.ie.àixa d'á.rr: I pêrn:s 10 metrôs
insiàiàÇã. de b:se Ce ..rra l'ágL,à : pÊrras l, netr. sEFvlÇÔ
1:std1ãÇ;ó dê 5asê de.aixa d'águ3 I pern.. 12 nÉir.s
Ins:êlàÇão dê brse Ce .arxa li3gi,a 4 per.as ,il meLr. sERiIlÇo
1r.têlãÇãó de basê oe iaix. d'ãgna 4 perna. rC Í.Lrôs
ars',ãiaÇã! de Làse ce .arra :l âqrÀ 1 p!r.as l2 m.rrr sEFÍIÇo
r.et.leçà. de d águã 4 pÉrn3s 12 retrôs
visira Tó.íi.â s!P,/1ço

B..ü--a.i.: 6 ..n ?az.l. Ce 20 a 5a (rn/h) ..r .lt!.ã i.r:ilrÀDs
írnon.t.r.a 1ú...à)
F.ni,ê.d.r 6' .ôr 'azàc de 2C â 50 (íir/l) rôí a1L)rã
r.n.n€r.:.á (m..-à)
243 frL 

"TÀ 
EXCLUSIVÀ

Lrúe dê !v. I 1/2" CaTÀ nIC:LrsTVÀ
rrva d. lwc I l/2" ao:À Excr,Lls:vÀ



,)r Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopesã. ";

w

§Àl{toÀtfiot{to

Mi0p[t

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem conD por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondênte aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parênte em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) PREGAO de n0 39.2025 PE.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema é Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda tVlunicipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prêvistas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçóes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.í0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.í 1 . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.í2. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de matenais, Íerramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

PREFEI|URA MUNICIPALDE SANTO ANrONIO DOS LOPES
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3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do menprial descritivo ou instrumento
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.21. Atc?í com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condiÇões contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art.
125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações-

4. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todâs as condçôes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

condições de segurança, higiene e disciplina.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçáo, na contratação direta;

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
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nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certiÍicando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funçôes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no oqeto da contratação e em relação à
função específica paa a qual o trabalhador Íoi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as inÍormaçôes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.'10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.1í. Clentificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigaçôes pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preÍerência estabelecida pelo art.26, da Lei n0 14.133, de '10 de abril de 2021.

4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço íor executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

Fi5._
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4.5. Pagar à CONTRATADA o valor rêsultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contralo e no Termo de Reíerência.
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4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem co mo por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGENCIA

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuadai

ll - Seja juntado relatório que drscorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaçào do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamentê vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestaÇão expressa da CONTRATADA informando o intêresse na prorrogaçáo;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantem as condiÇões iniciais de habilitaÇão

6. DA RESCISÃO

6.'1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei no

14J3312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAçÕES S SINçOCS ADMINISTRATIVAS

7.í. Comete infração administraliva, nos têrmos da Lei no 14.'1 33, de 2021 , o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

5.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31

de Dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos í06 e'107 da Lei
n" 14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:
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lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certamê ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometêr fraude de qualquer nalveza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í 2.846, de ío de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não sê justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. í56, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas prevrstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidadê
mais grave (art. í 56, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de í % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contralo, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

i
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reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9")

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §7").

I - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessâdono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intrmação (art. í 57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133 , de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipiÍicados como atos lesivos na Lei
no '12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rlto
procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídrca serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de Íato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sações por ela apficadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANrONIO DOS LOPES
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de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. í61).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8.1. O valor total da presente avença é de R$ í.558.084,75 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito
mil, oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTo ANTÔNlO DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a tÍtulo de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objêto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante,
d) O perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
í) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nêsta hipótese, o ptazo pan pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

PREFEIÍURA MUNICIPALDE SANÍO ANTONIO DOS LOPES
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não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibiftdade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.1í. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licita@o, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.í 2. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notiflcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresentê sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedenle, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.'15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemenlar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.í. Os preços inicialmente conlratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES
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9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice deÍinitivo.

9-5. Câso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

10.'1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
0701.175120331.4.039 Manutenção e Ampliação da Rede de distribuição de Água, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 lvlaterial de consumo, Exercício 2025 Atividade 0701.175120331.4.039
Manutenção e Ampliação da Rede de distribuição de Água, Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa lurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado
oportunamente, à conta dos respectivos orçamenlos, caso seja necessário.

íí. DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL

í1.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

o€

12. DOS CASOS OMISSOS

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANrO ANTONIO DOS LOPES
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í2.'1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇões contidas na
Lei n" 14.í33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor - e normas e
princÍpios gerais dos contratos.

í3.1. Eventuais alteraçôes conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintês da Lei no

14.133, de 2021 .

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14, DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

'14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, '18 de Agosto de 2025

r , "i '

SEC. MUN, DE OBRAS, HABIT, E URBANISMO
cNPJ(rV F) 06.17 2.7 20 I 000 1 -1 0

CONTRATANTE
KAL CONSTRUCOES E Assinado dê Íorma digital por

PRorEros xâ:;?:'J*"o"'
LTDA:01 2658070001 19 rron:or zoseozooor I s

KAL CONSTRUÇOES E PROJETOS LTDA
cNPJ 01.265.807/0001 -1 I

CONTRATADO(A)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO ÀNTONIO DOS LOPES

Ill

í3. DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

í3.3. Registros que não caractêrizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. í36 da Lei no 14.133, de2021.

'14.'1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §1o da Lei no 14.133121.
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